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Objetivos gerais:

• Implantar o Programa Telessaúde no Paraná
em consonância com o Programa 
Telessaúde Brasil Redes

• Desenvolver ações de apoio a atenção à
saúde e de educação permanente das 
equipes de saúde



Objetivos específicos:

• Oferecer teleconsultoria/segunda opinião 
formativa

• Estimular o uso das ferramentas de 
telessaúde pelas equipes da APS

• Oferecer cursos de capacitação à distância



Metodologia:

• Implantação de 04 núcleos de telessaúde (NTS): 
Curitiba, Londrina, Maringá e Cascavel

• Selecionados 269 municípios - totalizando 482 
pontos

• Contratualização dos municípios pactuada na CIB, 
assinatura de termo de adesão e estabelecimento 
de contrapartida dos municípios.





Atividades do Programa:

• Teleconsultoria síncrona e assíncrona

• Telediagnóstico (ECG)

• Segunda opinião formativa

• Educação permanente

• Monitoramento e avaliação



Conceitos e Definições

• Núcleo de Telessaúde (NTS): Local físico 
onde se encontra equipe capacitada para 
receber, analisar e responder as 
teleconsultorias enviadas.

• Ponto de Telessaúde (PTS): local físico 
onde a equipe de saúde envia por internet as 
solicitações de teleconsultoria.



Equipe do NTS

• Coordenador

• Telerregulador

• Teleconsultor (médico e multiprofissional)

• Coordenador de campo

• Monitor de campo (treinamento para as 
equipes de ESF “in loco”)



Como fazer a teleconsultoria?

• Existe uma plataforma hospedada no portal 
do DAB-MS que dá acesso ao SIS-
Telessaúde.

• Funciona como um e-mail.





No Paraná:
- 269 municípios

-482 PTS

-90 ECGs



Critérios de Seleção:

• Todos os municípios que pleitearam adesão ao 
Telessaúde foram inseridos no Programa.

• Todos os municípios abaixo de 100.000 habitantes 
foram contemplados com equipamentos de 
informática.

• Todos os PTS solicitados foram contemplados.
• Os 90 ECG foram distribuídos de acordo com o 

Fator de Redução das Desigualdades em ordem 
crescente.



Sobre as teleconsultorias:

• Podem ser feitas por qualquer membro da 
equipe de ESF (médicos, odontólogos, 
enfermeiros, técnicos enfermagem, 
farmacêuticos, ACS, etc.)

• Em princípio, serão assíncronas, com prazo 
de 48 horas para resposta.



Sobre a tele-eletrocardiografia:

• Laudos assíncronos. Não 
devem ser utilizados para 
casos de 
urgência/emergência.

• Transmissão por e-mail, a 
princípio, pois o SIS-
Telessaúde não permite 
anexar arquivos.

• O serviço iniciará apenas 
quando os NTS estiverem 
prontos a receber os 
exames.



Sobre os municípios que aderiram ao 
Telessaúde

• Todos devem enviar o termo de adesão.
• Os municípios contemplados com equipamentos devem 

enviar os documentos necessários para o termo de cessão.
• Após autorização da SESA, os municípios devem buscar 

os equipamentos onde for informado (DELS ou HC-
UFPR) e instalá-los adequadamente na UBS destinada para 
tal.

• Os municípios não podem instalar em outra UBS sem o 
conhecimento e autorização da SESA.

• Após a instalação, o monitor de campo realizará o 
treinamento “in loco” com as equipes.



Municípios que ainda não aderiram e 
desejam aderir ao Programa agora

• Todos os municípios podem aderir.

• Eles devem assinar o termo de adesão e 
providenciar o equipamento (memo circular 
definindo quais os equipamentos 
necessários).

• Instalação do equipamento para que o 
monitor de campo possa dar a capacitação.



Transporte do monitor de campo:

• Pela Regional de Saúde



Controle e avaliação:

• Monitoramento das solicitações de 
teleconsultorias pelos PTS;

• Tempo de resposta dos NTS;

• Número de teleconsultorias por UBS e 
municípios; 

• Trabalho dos monitores de campo, NTS, 
Regionais de Saúde e SESA.


